
                                               

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº: 1422/2026
LINHARES -11  16 de abril de 2026

ALYSSON  F.  G.  REIS,  autoridade  representante  do  poder  legislativo 
municipal, com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui 
respeitosamente  perante  vossa  conspícua  magnificência,  apresentar  a 
seguinte proposição:

INDICAÇÃO PARA  QUE  A  SECRETARIA  DE  OBRAS 
PROCEDA  JUNTO  A  EDP  BRASIL  PARA  QUE  SEJA 
INSTALADA  UMA  LINHA  DE  ILUMINAÇÃO  PUBLICA 
(HASTES E LAMPADAS DE LED) NAS LATERAIS DA BR 
101  NAS  PROXIMIDADES  DA  RIMO  HOTEL  BHS  E 
PERFILADOS RIO DOCE- LINHARES-ES

Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.
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JUSTIFICATIVA

Chegou ao conhecimento do nobre Edil, reivindicação feita pelos moradores 
sobre a iluminação pública,  no qual os próprios municipes desejam uma 
solução.  Mediante  a  este  problema  a  munícipe  solicita  ao  PODER 
LEGISLATIVO  MUNICIPAL através  do  Vereador  em  questão  a 
INDICAÇÃO PARA QUE A SECRETARIA DE OBRAS PROCEDA JUNTO 
A  EDP  BRASIL  PARA  QUE  SEJA  INSTALADA  UMA  LINHA  DE 
ILUMINAÇÃO  PUBLICA  (HASTES  E  LAMPADAS  DE  LED)  NAS 
LATERAIS DA BR 101 NAS PROXIMIDADES DA RIMO HOTEL BHS E 
PERFILADOS  RIO  DOCE-  LINHARES-ES. Diante  desta  solicitação  de 
extrema  URGÊNCIA,  nós  acreditamos  e  confiamos  que  o  PODER 
PÚBLICO MUNICIPAL atenderá a demanda apresentada pela moradora.

Mediante  a  foto  apensada  e  pedido  realizado  ficou  claro  a  extrema 
necessidade do problema apresentado pelos munícipes. 

No  local  citado  pelos  moradores  e  pessoas  que  transitam  pelo  local 
necessita ser instalados hastes e luminárias de led rede de baixa tensão 
somente para preservar a segurança dos moradores e transeuntes no local 
receba a iluminação pública de qualidade.

Moradores  relatam  o  perigo  ao  chegar  a  noite  a  caminhos  de  suas 
residências e pedem a ativação IMEDIATA dos serviços de iluminação para 
que possam ter uma melhor sensação de segurança ao andar pelo local. 
Pessoas  de  idade  crianças  mulheres  contam  com  a  finalização  desses 
trabalho.

Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido 
reparo  ou  venha  nos  apresentar  alguma  resposta,  possa  anexa 
também as imagens do serviço realizado.

Desta  forma  solicitamos  que  essa  respeitável  casa  NOTIFIQUE a 
SECRETARIA  DE  OBRAS para  que  haja  URGENTEMENTE com  os 
devidos reparos.

Nestes termos,

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente.
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